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DESPACHO

1. Considerando que a Sra. Dora Plat, não se logrou êxito em alienar a motocicleta via hasta pública e venda

direta, REVOGO sua nomeação. 

2. Determino a NOMEAÇÃO do Leiloeiro Conrado A. C. de Magalhães – Jucepar nº 22/343-L.  

3.  Ao Cartório para que intime a Sr. Leiloeiro  para que diga se aceita o encargo de leiloeiro  dos bens

relacionados no presente feito, no prazo de 5 (cinco).  

3.1. Sendo positiva, cumpra-se integralmente a decisão de mov. 180.1.  

3.2. Se negativa, voltem os autos conclusos. 

4. Ciência ao Ministério Público. 

Intimações e diligências necessárias. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

9Y
 2

85
G

J 
5R

G
B

5 
R

A
2R

3

PROJUDI - Processo: 0002661-24.2020.8.16.0100 - Ref. mov. 398.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Nicol
as Dorado de Oliveira)
09/02/2026: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


